
Câmara Municipal de São José dos Campos 
" Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33 

Vila Santa Luzia - São José dos Campos - SP 
" CEP 12.209-535 - TaL: (12) 3925.6566 

Email: expedientecamarasjc.sp.gov.br 

Ofício n° 3980/2024-EXP 

15 de maio de 2024. 

Senhor Presidente 

Encaminho cópia(s) do(s) documento(s) apreciado(s) na Sessão Ordinária n° 
25 realizada em 14/05/2024. 

Moção 114/2024 - Ver. Rogério daACASEM - PP 

Em caso de resposta, protocolizar a mesma na Diretoria de Expediente ou 
pelo e-mail expediente@camarasjc.sp.gov.br, fazendo referência ao n° do processo. 

Atenciosamente 

Ver. Roberto do Eleven - PSD 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
DEP. ARTHUR LIRA 
Presidente 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Brasília - DF 

" Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov,bf/auteflticidade 
como identificadori'--"- - ii, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
- ICP-Brasil. 
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Câmara Municipal de São José dos Campos 
Rua Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33 
Vila Santa Luzia - São José dos Campos - SP 
CEP 12.209-535 - TeL: (12) 3925.6566 
Email: camaracamarasjc.sp.gov.br 

É inaceitável que o governo federal continue a impor medidas que oneram a população, em 

vez de investir em políticas públicas que realmente promovam a justiça social e a segurança 

no trânsito. 

Nestes termos, é a presente MOÇÃO! 

1) SEN. RODRIGO PACHECO - Presidente SENADO FEDERAL, 2) DEP. ARTHUR LIRA - 

Presidente CÂMARA DOS DEPUTADOS, 3) LUlZ INÁCIO LULA DA SILVA - Presidente da 
República PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, 4) EDSON GOULART - Diretor Geral RÁDIO 
JOVEM 5) MAURÍCIO SETUBAL - Géren te de Jôrnalismo 
PAULISTA - REDE GLOBO, 6) GISELLE ESTEFANO - Diretora Executiva GRUPO 
BANDEIRANTES DE COMUNICAÇÃO - VALE DO PARAÍBA, 7) - Gerente CBN VALE DO 
PARAÍBA, 8) LANO BRITO - Diretor RÁDIO VALE 

Plenário 'Mario Scholz", 10 de maio de 2024. 

Ver. Rogério da ACASEM - PP 

a Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificadorr.J Documento assinado digitalmente Bsø 364 

conforme MP n 2.200-2/2001 que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


